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DECRETO Nº 1377, DE 13 DE JANEIRO DE 2025. 

 

FIXA O VALOR, POR UNIDADE IMOBILIÁRIA, DA TAXA DE 

SERVIÇO DE COLETA E DE REMOÇÃO DE LIXO E DA 

TARIFA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025. 

 

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com 

as disposições legais constantes na Lei Complementar nº 053/2003; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica fixado o valor por unidade imobiliária da Taxa de Serviço de Coleta e de Remoção 

de Lixo – TSC, em R$ 398,04 (trezentos e noventa e oito reais e quatro centavos), podendo ser dividida 

em 12 (doze) parcelas de R$ 33,17 (trinta e três reais e dezessete centavos), quando cobrada pela Autarquia 

Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI, para o exercício de 2025, nos termos dos artigos 

312 e 314 da Lei Complementar nº 53, de 22 de dezembro de 2003. 

 

Art. 2º. Para as unidades usuárias atendidas pela Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo 

– SANEFRAI, fica fixada a tarifa de Tratamento de Esgotamento Sanitário em R$ 2,52 (dois reais e 

cinquenta e dois centavos) por m³ de esgoto tratado, para o exercício de 2025. 

 

Art. 3º. A fixação dos valores previstos nos artigos 1º e 2º deste Decreto estão baseadas no índice 

de reajuste do INPC de 4,77% (quatro inteiros e setenta e sete por cento), acumulado dos últimos 12 (doze) 

meses. 

 

Art. 4º. Este Decreto retroage seus efeitos a 1º de janeiro de 2025. 

 

 GABINETE DO PREFEITO 

 FRAIBURGO, SC, 13 DE JANEIRO DE 2025.  

 

 

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

FÁBIO DUTRA 

Secretário de Administração e Planejamento 
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